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DECISÃO DE RECURSO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 031/2021 – MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

PROCESSO INTERNO Nº411/2021 

 

Verifica-se, por meio da análise da Secretaria Municipal de Obras (anexo), que a 

exigência de apresentação do atestado de capacidade técnico profissional registrado na 

entidade profissional competente (item 8.1.4.3) só será devidamente atendida se o documento 

for apresentado conjuntamente com a Certidão de Acervo Técnico (CAT), por se tratar de 

documento oficial para comprovação do respectivo registro. Nesse ínterim, conclui-se que a 

Recorrente foi inabilitada acertadamente pela Comissão, por não apresentar o documento em 

conformidade com as regras editalícias.  

Portanto, na condição de Autoridade Superior, no uso de atribuições legais, e 

considerando a análise do recurso feita Secretaria Municipal de Obras, DECIDO, nos termos 

apresentados, pela IMPROCEDÊNCIA das razões apresentadas pela Recorrente, Gilmar 

Cardoso ME, bem como pela manutenção do resultado da fase de habilitação do Edital de 

Licitação nº031/2021 e pelo prosseguimento do pleito. 

 

Sabará, 30 de abril de 2021. 

 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 

  
 






